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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 034/2026. 

(Processo Administrativo n° 1764/2026) 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Direitos Humanos 

 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Três Rios, por meio da Secretaria de Gestão Pública 

e Compras Governamentais, sediada na Rua Gomes Porto, nº 225, Centro Empresarial Américo Silva, 

Sala 803, Centro, Três Rios/RJ, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

7.167 de 02 de janeiro de 2024 e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 20/03/2026. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00. 

UASG: 985919 – Prefeitura Municipal de Três Rios/RJ 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de aquisição de gêneros alimentícios, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem 

de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Especificações, quantidades e preços estimados, conforme tabela constante abaixo: 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CATSER/ 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT. 

PREÇO  
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 

1 

ALFACE - 1ª qualidade, 

fresca, compacta e firme, 

tamanho e coloração 

uniformes, isenta de 

material terroso, 

parasitas e larvas, livre 

de resíduos de 

fertilizantes, s/ danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte 

463833 UN 100 1,86 186,00 

2 

ALHO NACIONAL - 1ª 

qualidade, graúdo do tipo 

comum, cabeça inteira 

611980 KG 100 20,86 2.086,00 
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fisiologicamente 

desenvolvido, compacto 

e firme, isento de 

sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do 

manuseio, transporte e 

pragas. 

3 

ALMEIRÃO - – In Natura, 

1ª qualidade; - com 

folhas integras, livres de 

fungos; transportadas em 

sacos plásticos 

transparentes de primeiro 

uso. Devem estar 

frescas, íntegras, sem 

traço de descoloração ou 

manchas. Deverá ser 

transportado em carros 

higienizados em 

temperatura ambiente 

470608 UN 80 2,58 206,40 

4 

ARROZ AGULHINHA - 

Tipo 01, pacote 1 Kg, 

polido, longo fino, em 

sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, 

limpos, não violados, 

resistentes.  A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, 

ingredientes, informação 

nutricional, peso, número 

do lote, data de 

fabricação e data de 

validade. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega 

472895 
PCT 

C/1kg 
250 17,66 4.415,00 

5 

AVEIA EM FLOCOS 

FINOS: produto 

resultante da moagem de 

grãos de aveia após 

limpeza e classificação. 

Em porção de 30g conter 

no máximo: 110Kcal e 

2,5g gorduras totais; no 

460501 UN 50 3,84 192,00 
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mínimo: 4g de proteínas 

e 2,5 g de fibra alimentar; 

não conter sódio nem 

açúcar simples. 

Embalagem de 200 

gramas 

6 

AZEITONA- tipo verde, 

apresentação SEM 

caroço, tamanho médio, 

embalagem contendo 

500g a embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do 

lote, data de validade, 

quantidade do produto. O 

produto deverá 

apresentar validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega 

459640 Vidro 30 29,92 897,60 

7 

BANANA PRATA - 

Média, em pencas 

íntegras, 1ª qualidade, 

tamanho e coloração 

uniforme, com polpa 

firme e intacta, isenta de 

sujidades, parasitas e 

larvas, s/ danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

464449 KG 100 4,42 442,00 

8 

BISCOITO TIPO 

SEQUILHO SEM 

GLÚTEN: a base de 

amido de milho ou de 

mandioca, açúcar, 

gordura vegetal, ovos, 

sal e aromatizante. Não 

contém glúten e lactose. 

Embalagem com no 

mínimo 150 gramas 

477541 UN 50 10,73 536,50 

9 

Bolinho doce recheado 

40 g - sabores diversos, 

pct c/ 1 um. Bolinho 

pronto para o consumo, 

266199 UN 300 1,66 498,00 
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sabores diversos, 

acondicionado em 

embalagem individual de, 

no mínimo, 40 gramas 

fechadas. As 

embalagens devem 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, 

informações nutricionais, 

número de lote, data de 

validade, quantidade de 

produto. Validade mínima 

de 6 meses a partir da 

data de entrega 

10 

CANJIQUINHA DE 

MILHO, amarela, tipo 1, 

embalada em pacote 

plástico transparente 

resistente de 1k. Rótulo 

com prazo de 

validade/lote bem visível 

e informação nutricional. 

Validade mínima de 12 

meses a partir da data da 

entrega 

459011 KG 30 4,38 131,40 

11 

CARNE BOVINA- 

LAGARTO INTEIRO,  e 

congelada. Deverá 

conter no máximo 10% 

de gordura, ser isenta de 

cartilagens, de ossos e 

conter no máximo 3% de 

aponevroses.  A carne 

deve apresentar-se 

isenta de vestígio de 

descongelamento, livre 

de parasitas, sujidades, 

larvas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou 

encobrir alguma 

alteração. Ter aspecto, 

cor e odor próprio da 

espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas. O 

447445 KG 100 36,86 3.686,00 
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produto deve estar 

congelado e em 

embalagem plástica, 

flexível, atóxica, 

transparente e resistente 

ao transporte e 

armazenamento. Os 

pacotes deverão conter 

peso de 1, 2  Kg, 

constando externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do 

SIF ou SIE da carne de 

origem. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a 

contar da data de 

entrega 

12 

CARNE BOVINA -CHÃ 

DE DENTRO, EM BIFES 

congelado.  Deverá 

conter no máximo 10% 

de gordura, ser isenta de 

cartilagens, de ossos e 

conter no máximo 3% de 

aponevroses.  A carne 

deve apresentar-se 

isenta de vestígio de 

descongelamento, livre 

de parasitas, sujidades, 

larvas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou 

encobrir alguma 

alteração. Ter aspecto, 

cor e odor próprio da 

espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas. O 

produto deve estar 

congelado e em 

embalagem plástica, 

447429 Kg 100 44,94 4.494,00 
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flexível, atóxica, 

transparente e resistente 

ao transporte e 

armazenamento. Os 

pacotes deverão conter 

peso de 1 E 2 Kg, 

constando externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do 

SIF ou SIE da carne de 

origem. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a 

contar da data de 

entrega. 

13 

CARNE BOVINA 

PICADA - ACÉM.  

Deverá conter no 

máximo 10% de gordura, 

ser isenta de cartilagens, 

de ossos e conter no 

máximo 3% de 

aponevroses.  A carne 

deve apresentar-se 

isenta de vestígio de 

descongelamento, livre 

de parasitas, sujidades, 

larvas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou 

encobrir alguma 

alteração. Ter aspecto, 

cor e odor próprio da 

espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas. O 

produto deve estar 

congelado e em 

embalagem plástica, 

flexível, atóxica, 

transparente e resistente 

ao transporte e 

476495 KG 100 37,20 3.720,00 
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armazenamento. Os 

pacotes deverão conter 

peso de 1 E 2 Kg, 

constando externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do 

SIF ou SIE da carne de 

origem. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a 

contar da data de 

entrega. 

14 

CARNE BOVINA- 

MÚSCULO PICADO E 

CONGELADA, Deverá 

conter no máximo 10% 

de gordura, ser isenta de 

cartilagens, de ossos e 

conter no máximo 3% de 

aponevroses.  A carne 

deve apresentar-se 

isenta de vestígio de 

descongelamento, livre 

de parasitas, sujidades, 

larvas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou 

encobrir alguma 

alteração. Ter aspecto, 

cor e odor próprio da 

espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas. O 

produto deve estar 

congelado e em 

embalagem plástica, 

flexível, atóxica, 

transparente e resistente 

ao transporte e 

armazenamento. Os 

pacotes deverão conter 

peso de 1, 2  Kg, 

447498 KG 100 34,03 3.403,00 
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constando externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do 

SIF ou SIE da carne de 

origem. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a 

contar da data de 

entrega. 

15 

CARNE BOVINA 

PICADA - Categoria PÁ, 

picado em cubos e 

congelado.  Deverá 

conter no máximo 10% 

de gordura, ser isenta 

de cartilagens, de ossos 

e conter no máximo 3% 

de aponevroses.  A carne 

deve apresentar-se 

isenta de vestígio de 

descongelamento, livre 

de parasitas, sujidades, 

larvas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou 

encobrir alguma 

alteração. Ter aspecto, 

cor e odor próprio da 

espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas. O 

produto deve estar 

congelado e em 

embalagem plástica, 

flexível, atóxica, 

transparente e resistente 

ao transporte e 

armazenamento. Os 

pacotes deverão conter 

peso de 1 E 2 Kg, 

constando externamente 

os dados de 

454443 KG 80 36,24 2.899,20 
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identificação, 

procedência, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do 

SIF ou SIE da carne de 

origem. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a 

contar da data de 

entrega. 

16 

CARNE SUINA PICADA 

- Categoria PERNIL, 

PICADO e congelado. 

Deverá conter no 

máximo, 10% de 

gordura, ser isenta de 

cartilagens, de ossos e 

conter no máximo 3% de 

aponevroses. A carne 

deve apresentar-se 

isenta de vestígio de 

descongelamento, livre 

de parasitas, sujidades, 

larvas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou 

encobrir alguma 

alteração. Ter aspecto, 

cor e odor próprio da 

espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas. O 

produto deve estar 

congelado e em 

embalagem plástica, 

flexível, atóxica, 

transparente e resistente 

ao transporte e 

armazenamento. Os 

pacotes deverão conter 

peso de 1, 2  Kg, 

constando externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, número de 

451064 KG 80 22,06 1.764,80 
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lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do 

SIF ou SIE da carne de 

origem. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a 

contar da data de 

entrega. 

17 

COXA DE FRANGO- 

CONGELADA, Deverá 

apresentar- se isenta de 

vestígio de 

descongelamento, livre 

de parasitas, sujidades, 

larvas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou 

encobrir alguma 

alteração. Ter aspecto, 

cor e odor próprio da 

espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas. 

Embalagem de 1 a 2 kg, 

em saco plástico 

transparente, atóxico, 

limpo, não violado, 

resistente, que garantam 

a integridade do produto. 

A embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIE. O 

produto terá validade 

mínima de 06 (Seis) 

meses a partir da data de 

fabricação. 

447626 Kg 80 10,74 859,20 

18 
FUBÁ DE MILHO 

REFINADO - fubá fino, 1ª 
470688 KG 50 3,26 163,00 
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qualidade, isento de 

matérias terrosas e 

parasitas. Não poderá 

estar úmido, fermentado 

ou rançoso. 

Acondicionado em 

embalagem plástica 

contendo 01 kg, com 

dados de identificação e 

procedência do produto, 

ingredientes, informação 

nutricional, peso, número 

do lote, data de 

fabricação e data de 

validade.  Validade 

mínima de o6 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega. 

19 

LEITE - Leite integral, em 

embalagem Tetra Pack 

de 1 litro, UHT, sem 

adição de açúcar, cor, 

aroma e odor 

característico.  A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, 

ingredientes, informação 

nutricional, peso, número 

do lote, data de 

fabricação e data de 

validade.   Validade 

mínima de 03 (três) 

meses a contar da data 

de entrega. 

767874 LT 250 5,68 1.420,00 

20 

LEITE CONDENSADO- 

Obtido a partir de leite 

fresco, puro e integral. 

Composto de leite 

integral, açúcar e lactose 

(tradicional), de 

consistência cremosa e 

textura homogênea, 

acondicionado em caixa 

cartonada, devendo na 

embalagem constar a 

data da fabricação e da 

464014 UN 50 7,64 382,00 
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validade e numero do 

lote – 395 gramas. Prazo 

mínimo de validade de 

seis (06) meses a partir 

da data de entrega. 

21 

FILÉ DE PEITO DE 

FRANGO SEM OSSO - 

Congelado, limpo, sem 

carcaça, sem pescoço e 

demais ossos da costela. 

Deverá apresentar- se 

isenta de vestígio de 

descongelamento, livre 

de parasitas, sujidades, 

larvas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou 

encobrir alguma 

alteração. Ter aspecto, 

cor e odor próprio da 

espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas. 

Embalagem de 1 a 2 kg, 

em saco plástico 

transparente, atóxico, 

limpo, não violado, 

resistente, que garantam 

a integridade do produto. 

A embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIE. O 

produto terá validade 

mínima de 06 (Seis) 

meses a partir da data de 

fabricação 

447581 KG 100 21,37 2.137,00 

22 

PEIXE MERLUZA - FILÉ, 

congelado, limpo, 

íntegro, livre de resíduos 

de vísceras, 

apresentando carne 

448897 KG 100 30,72 3.072,00 
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firme, elástica, cor 

branca, rosada e odor 

característico. Isento de 

vestígios de 

descongelamento, líquido 

leitoso, cor esverdeada, 

odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e 

qualquer substância 

contaminante. 

Acondicionado em 

embalagem de polietileno 

atóxica, transparente e 

resistente, peso líquido 

de 1 ou 2 kg, contendo 

externamente os dados 

de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, peso, número 

do lote, data de 

fabricação, data de 

validade,  carimbos 

oficiais e selo de 

inspeção do órgão 

competente. Validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega. 

23 

CAFÉ - Café em pó tipo 

1, tradicional, torrado e 

moído, com certificado 

de selo de pureza ABIC, 

acondicionado em 

embalagem de polietileno 

resistente, atóxica, tipo 

almofada, contendo 

500g, com identificação 

na embalagem dos 

ingredientes e 

procedência, informação 

nutricional, peso, número 

do lote, data de 

fabricação e data de 

validade. Validade 

mínima de 04 (quatro) 

meses a contar da data 

de entrega. 

606522 UN 200 31,56 6.312,00 
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24 

MOELA DE FRANGO - 

Congelado, limpo, sem 

carcaça, sem pescoço e 

demais ossos da costela. 

Deverá apresentar- se 

isenta de vestígio de 

descongelamento, livre 

de parasitas, sujidades, 

larvas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou 

encobrir alguma 

alteração. Ter aspecto, 

cor e odor próprio da 

espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas. 

Embalagem de 1 a 2 kg, 

em saco plástico 

transparente, atóxico, 

limpo, não violado, 

resistente, que garantam 

a integridade do produto. 

A embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de identificação, 

procedência, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIE. O 

produto terá validade 

mínima de 06 (Seis) 

meses a partir da data de 

fabricação 

447589 KG 50 13,54 677,00 

25 

CARNE SUINA PICADA 

- Categoria LOMBO, 

congelado. Deverá 

conter no máximo, 10% 

de gordura, ser isenta de 

cartilagens, de ossos e 

conter no máximo 3% de 

aponevroses. A carne 

deve apresentar-se 

isenta de vestígio de 

descongelamento, livre 

de parasitas, sujidades, 

447521 KG 50 21,72 1.086,00 
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larvas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou 

encobrir alguma 

alteração. Ter aspecto, 

cor e odor próprio da 

espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas. O 

produto deve estar 

congelado e em 

embalagem plástica, 

flexível, atóxica, 

transparente e resistente 

ao transporte e 

armazenamento. Os 

pacotes deverão conter 

peso de 1, 2  Kg, 

constando externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do 

SIF ou SIE da carne de 

origem. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a 

contar da data de 

entrega. 

26 

Fórmula infantil, anti-

regurgitação 

hipoalergênica, para 

crianças de 0 a 12 

meses, com as 

características mínimas a 

seguir: com mistura de 

proteínas 

moderadamente 

hidrolisadas para 

minimizar o risco de 

desenvolvimento de 

alergias, com espessante 

natural, acrescida de 

óleo vegetal e 

469928 LATA 50 155,32 7.766,00 
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enriquecida com 

vitaminas e minerais. 

Embalagem com 

validade de 12 meses a 

contar da data de 

entrega. Apresentar 

Ficha Técnica do 

produto. (Marca 

referência: NAN 

ESPESSAR/ APTAMIL 

AR ou similares). 

Embalagem: 800g. 

27 

LINGUIÇA SUINA- 

Categoria PERNIL, 

congelado. Deverá 

conter no máximo, 10% 

de gordura, ser isenta de 

cartilagens, de ossos e 

conter no máximo 3% de 

aponevroses. A carne 

deve apresentar-se 

isenta de vestígio de 

descongelamento, livre 

de parasitas, sujidades, 

larvas e de qualquer 

substância contaminante 

que possa alterá-la ou 

encobrir alguma 

alteração. Ter aspecto, 

cor e odor próprio da 

espécie, não amolecida 

nem pegajosa, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas. O 

produto deve estar 

congelado e em 

embalagem plástica, 

flexível, atóxica, 

transparente e resistente 

ao transporte e 

armazenamento. Os 

pacotes deverão conter 

peso de 1, 2  Kg, 

constando externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

480368 KG 50 23,64 1.182,00 
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número do registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do 

SIF ou SIE da carne de 

origem. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a 

contar da data de 

entrega. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, 

disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente 

linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro 

de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

2.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.gov.br/compras
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2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

2.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

JUSTIFICATIVA: A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente 

contratação direta não limitará a competitividade. A participação de consórcios é recomendável 

quando o objeto for considerado “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto 

sob exame. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em 

apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, 

ou seja, o Termo de Referência não traz nenhuma característica própria que justifique a admissão 

de empresas em consórcio. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de 

pequeno valor econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval 

da Administração Pública, a união de concorrentes que pudessem muito bem disputar entre si, 

violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade 

buscada pela Administração. 

2.3.11. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.3.4 e 2.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133/21. 

2.11.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 

ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horários estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

0,2% (dois centésimos por cento).  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, será solicitado ao fornecedor melhor classificado o envio da proposta, 

conforme MODELO do ANEXO III e o ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO, no prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação sob 

pena de desclassificação. 

5.2. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.3. Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto 

definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

5.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta (CONFORME MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

QUE INTEGRA O ANEXO III DESTE AVISO) adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.6.1. SICAF;  

5.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=

asc);  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc


PROC. Nº 1764/2026 

FOLHA Nº ____________ 

RUBRICA ____________ 

Secretaria de Gestão Pública 
e Compras Governamentais 

 
 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
RUA GOMES PORTO, 225 SALA 803 – (CENTRO EMPRESARIAL AMÉRICO SILVA) CENTRO – TRÊS RIOS/RJ – CEP: 25.804-070 

 
 

5.6.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

5.6.4. Para a consulta de fornecedor pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

subitens 5.6.2 e 5.6.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  

5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.8. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.8.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

5.8.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

5.8.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado desclassificado, por falta 

de condição de participação. 

5.9. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor faz jus ao 

benefício aplicado. 

5.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Contratação Direta e em seus anexos. 

5.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.11.1. contiver vícios insanáveis; 

5.11.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.11.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.11.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.11.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.12. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.12.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

file:///D:/Google%20Drive/DOCUMENTOS%202024/LICITAÇÃO/EDITAL/PREGÃO%20ELETRÔNICO/MINUTA/www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.12.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

5.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

5.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

5.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 

da fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
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6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

6.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

6.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, sob pena de inabilitação. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 
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6.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Autorização), sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. No aceite do instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, com 

garantias de contraditório e de ampla defesa. 
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8.1.1. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as 

sanções é da autoridade máxima ou pessoa por quem ele delegar, do órgão ou entidade. 

8.1.2. A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

8.2.1. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave;  

8.2.2. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

8.2.2.1. Para os fins do subitem 8.2, considera-se pequena relevância o descumprimento de 

obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na 

execução da contratação, bem como não causem prejuízos à Administração. 

8.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 

8.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.3.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.3.3. deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

8.3.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.3.5. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.3.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

8.3.6.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

8.3.6.1.1. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 

determinada; 

8.3.6.1.2. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração também caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

8.3.6.2.  Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento 

do encargo contratual: 

8.3.6.2.1. será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 
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8.3.6.2.2. a justificativa apresentada pela empresa ou adjudicatário será analisada pelo agente 

de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada 

será analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará 

manifestação e submeterá à decisão do gestor do contrato e autoridade máxima; 

8.3.6.2.3. rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade 

máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para 

a apuração de responsabilidade; 

8.3.6.2.4. preliminarmente à instauração do processo de que trata o subitem 8.3.6.2.3 poderá 

ser concedido prazo máximo de 10 (dez) dias para a adequação da execução 

contratual ou entrega do objeto.  

8.3.6.3. A sanção prevista no subitem 8.3 impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Município de Três Rios, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

8.3.6.4. A sanção de que trata o subitem 8.3 quando aplicada pelos órgãos dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública no desempenho da 

função administrativa impedirá o sancionado em licitar e contratar com a Administração 

Pública Direta e Indireta da cidade de Três Rios. 

8.4.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:  

8.4.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.4.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.4.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

8.4.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

8.4.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.4.5.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração 

criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento, quando couber, à 

órgãos superiores, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

8.4.5.2. A sanção prevista no subitem 8.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Três Rios, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

8.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 

infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-

se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.  

8.5.1. Não se aplica a regra prevista no subitem 8.5 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 

estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.  

8.5.2. O disposto no subitem 8.5 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

cumulativamente à sanção mais grave. 
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8.6. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.6.1. Para as infrações previstas nos subitens 8.3.1 a 8.3.6, a multa será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado da dispensa eletrônica ou do valor 

proposto ou do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor.  

8.6.2. Para as infrações previstas nos subitens 8.4.1 a 8.4.5, a multa será de 15% (quinze por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado da dispensa eletrônica ou do valor proposto 

ou do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor.  

8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.8. A multa de que trata o subitem 8.6 poderá, na forma deste documento ou contrato, ser descontada 

de pagamento eventualmente devido pelo Contratante decorrente de outros contratos firmados com 

a Administração Pública Municipal. 

8.9. A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.10. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Havendo divergência entre a especificação e códigos CATMAT/CATSER contidos neste aviso, no 

termo de referência, e no sistema compras.gov.br-siasg, prevalecerá a descrita nesse aviso ou no 

termo de referência, conforme o caso. 

9.11.1. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial;  

9.13.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração; 

Três Rios/RJ, 16 de março de 2026. 

 
Rosane Maria Marques de Andrade 
Diretora Geral de Gestão Publica 

Secretaria de Gestão Pública e Compras Governamentais 
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação Jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País. 

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.9 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3 Qualificação Técnica 

3.1 Comprovação de capacidade técnica operacional, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 

(um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o 

fornecedor cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com 

complexidade superior ao especificado no Termo de Referência - Anexo II do edital, com clara 

menção da execução bem sucedida, relativamente ao cumprimento de prazos, especificações 

e qualidade da mesma.  

3.1.1.1 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado. 

3.1.1.2 Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido 

por empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da empresa 

participante, no caso desta também pertencer ao grupo econômico. 

3.1.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

3.1.1.4 A documentação apresentada deverá conter informações que permitam 

contatar a empresa atestante para fins de aferição. 

3.2 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

3.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 

de 1971. 
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3.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados. 

3.2.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço.  

3.2.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107. 

3.2.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato. 

3.2.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa. 

3.2.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 - AQUISIÇÕES– CONTRATAÇÃO DIRETA 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Direitos Humanos 

Termo de Referência nº 002/2026 

Processo Administrativo nº 1764/2026 

10. OBJETO 

10.1. Contratação direta para aquisição de gêneros alimentícios, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas neste Termo de Referência, com a finalidade de atender a demanda 

identificada no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 

Três Rios/RJ, visto o cancelamento da Ata de Registro de Preço nº 201/2025. 

10.2. O presente Termo de Referência (TR) reúne o conjunto de informações necessárias e as 

condições mínimas exigíveis para a contratação acima referida. 

10.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

7.050 de 24 de maio de 2023. 

10.4. Os quantitativos pretendidos para a aquisição do objeto são os expressos no quadro abaixo: 

 

Nº. 
ORDEM 

CÓDIGO 
CATSER 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTT. 

1 463833 ALFACE 

ALFACE - 1ª qualidade, fresca, compacta e 
firme, tamanho e coloração uniformes, isenta de 
material terroso, parasitas e larvas, livre de 
resíduos de fertilizantes, s/ danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte 

UN 100 

2 611980 
ALHO 

NACIONAL 

ALHO NACIONAL - 1ª qualidade, graúdo do tipo 
comum, cabeça inteira fisiologicamente 
desenvolvido, compacto e firme, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio, transporte e 
pragas. 

KG 100 

3 470608 ALMEIRÃO 

ALMEIRÃO - – In Natura, 1ª qualidade; - com 
folhas integras, livres de fungos; transportadas 
em sacos plásticos transparentes de primeiro 
uso. Devem estar frescas, íntegras, sem traço de 
descoloração ou manchas. Deverá ser 
transportado em carros higienizados em 
temperatura ambiente 

UN 80 

4 472895 Arroz 

ARROZ AGULHINHA - Tipo 01, pacote 1 Kg, 
polido, longo fino, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, 
resistentes.  A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, ingredientes, informação 
nutricional, peso, número do lote, data de 
fabricação e data de validade. Validade mínima 
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 

PCT 
C/1kg 

250 

5 460501 
Aveia em 

flocos 

AVEIA EM FLOCOS FINOS: produto resultante 
da moagem de grãos de aveia após limpeza e 
classificação. Em porção de 30g conter no 
máximo: 110Kcal e 2,5g gorduras totais; no 
mínimo: 4g de proteínas e 2,5 g de fibra 

UN 50 



PROC. Nº 1764/2026 

FOLHA Nº ____________ 

RUBRICA ____________ 

Secretaria de Gestão Pública 
e Compras Governamentais 

 
 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
RUA GOMES PORTO, 225 SALA 803 – (CENTRO EMPRESARIAL AMÉRICO SILVA) CENTRO – TRÊS RIOS/RJ – CEP: 25.804-070 

 
 

alimentar; não conter sódio nem açúcar simples. 
Embalagem de 200 gramas 

6 459640 Azeitona 

AZEITONA- tipo verde, apresentação SEM 
caroço, tamanho médio, embalagem contendo 
500g a embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega 

Vidro 30 

7 464449 
BANANA 
PRATA 

BANANA PRATA - Média, em pencas íntegras, 
1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
com polpa firme e intacta, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, s/ danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 100 

8 477541 
Biscoito tipo 

sequilho 

BISCOITO TIPO SEQUILHO SEM GLÚTEN: a 
base de amido de milho ou de mandioca, açúcar, 
gordura vegetal, ovos, sal e aromatizante. Não 
contém glúten e lactose. Embalagem com no 
mínimo 150 gramas 

UN 50 

9 266199 Bolinho Doce 

Bolinho doce recheado 40 g - sabores diversos, 
pct c/ 1 um. Bolinho pronto para o consumo, 
sabores diversos, acondicionado em embalagem 
individual de, no mínimo, 40 gramas fechadas. 
As embalagens devem conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade de produto. Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

UN 300 

10 459011 Canjiquinha 

CANJIQUINHA DE MILHO, amarela, tipo 1, 
embalada em pacote plástico transparente 
resistente de 1k. Rótulo com prazo de 
validade/lote bem visível e informação 
nutricional. Validade mínima de 12 meses a 
partir da data da entrega 

KG 30 

11 447445 
Carne bovina 

(Lagarto 
inteiro) 

CARNE BOVINA- LAGARTO INTEIRO, e 
congelada. Deverá conter no máximo 10% de 
gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos e 
conter no máximo 3% de aponevroses.  A carne 
deve apresentar-se isenta de vestígio de 
descongelamento, livre de parasitas, sujidades, 
larvas e de qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. Ter aspecto, cor e odor próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas. O 
produto deve estar congelado e em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, transparente e 
resistente ao transporte e armazenamento. Os 
pacotes deverão conter peso de 1, 2 Kg, 
constando externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF ou SIE da carne de 
origem. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega 

KG 100 
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12 447429 
Carne bovina 
em bifes (Chã 

de Dentro) 

CARNE BOVINA -CHÃ DE DENTRO, EM BIFES 
congelado.  Deverá conter no máximo 10% de 
gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos e 
conter no máximo 3% de aponevroses.  A carne 
deve apresentar-se isenta de vestígio de 
descongelamento, livre de parasitas, sujidades, 
larvas e de qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. Ter aspecto, cor e odor próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas. O 
produto deve estar congelado e em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, transparente e 
resistente ao transporte e armazenamento. Os 
pacotes deverão conter peso de 1 E 2 Kg, 
constando externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF ou SIE da carne de 
origem. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

Kg 100 

13 476495 
Carne bovina 
picada (Acém) 

CARNE BOVINA PICADA - ACÉM.  Deverá 
conter no máximo 10% de gordura, ser isenta de 
cartilagens, de ossos e conter no máximo 3% de 
aponevroses.  A carne deve apresentar-se isenta 
de vestígio de descongelamento, livre de 
parasitas, sujidades, larvas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. Ter aspecto, cor e 
odor próprio da espécie, não amolecida nem 
pegajosa, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. O produto deve estar congelado e 
em embalagem plástica, flexível, atóxica, 
transparente e resistente ao transporte e 
armazenamento. Os pacotes deverão conter 
peso de 1 E 2 Kg, constando externamente os 
dados de identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF ou SIE da carne de origem. Validade mínima 
de 6 (seis) meses a contar da data de entrega. 

KG 100 

14 447498 
Carne bovina 

picada 
(músculo) 

CARNE BOVINA- MÚSCULO PICADO E 
CONGELADA, Deverá conter no máximo 10% 
de gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos e 
conter no máximo 3% de aponevroses.  A carne 
deve apresentar-se isenta de vestígio de 
descongelamento, livre de parasitas, sujidades, 
larvas e de qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. Ter aspecto, cor e odor próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas. O 
produto deve estar congelado e em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, transparente e 
resistente ao transporte e armazenamento. Os 

KG 100 
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pacotes deverão conter peso de 1, 2 Kg, 
constando externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF ou SIE da carne de 
origem. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

15 454443 
Carne bovina 

picada(tipo pa) 

CARNE BOVINA PICADA - Categoria PÁ, 
picado em cubos e congelado.  Deverá conter 
no máximo 10% de gordura, ser isenta de 
cartilagens, de ossos e conter no máximo 3% de 
aponevroses.  A carne deve apresentar-se isenta 
de vestígio de descongelamento, livre de 
parasitas, sujidades, larvas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. Ter aspecto, cor e 
odor próprio da espécie, não amolecida nem 
pegajosa, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. O produto deve estar congelado e 
em embalagem plástica, flexível, atóxica, 
transparente e resistente ao transporte e 
armazenamento. Os pacotes deverão conter 
peso de 1 E 2 Kg, constando externamente os 
dados de identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF ou SIE da carne de origem. Validade mínima 
de 6 (seis) meses a contar da data de entrega. 

KG 80 

16 451064 
Carne suína 

picada (pernil) 

CARNE SUINA PICADA - Categoria PERNIL, 
PICADO e congelado. Deverá conter no máximo, 
10% de gordura, ser isenta de cartilagens, de 
ossos e conter no máximo 3% de aponevroses. 
A carne deve apresentar-se isenta de vestígio de 
descongelamento, livre de parasitas, sujidades, 
larvas e de qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. Ter aspecto, cor e odor próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas. O 
produto deve estar congelado e em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, transparente e 
resistente ao transporte e armazenamento. Os 
pacotes deverão conter peso de 1, 2 Kg, 
constando externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF ou SIE da carne de 
origem. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

KG 80 

17 447626 
Coxa de 
Frango 

COXA DE FRANGO- CONGELADA, Deverá 
apresentar- se isenta de vestígio de 
descongelamento, livre de parasitas, sujidades, 
larvas e de qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma 

Kg 80 
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alteração. Ter aspecto, cor e odor próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas. 
Embalagem de 1 a 2 kg, em saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIE. O produto terá 
validade mínima de 06 (Seis) meses a partir da 
data de fabricação. 

18 470688 Fubá 

FUBÁ DE MILHO REFINADO - fubá fino, 1ª 
qualidade, isento de matérias terrosas e 
parasitas. Não poderá estar úmido, fermentado 
ou rançoso. Acondicionado em embalagem 
plástica contendo 01 kg, com dados de 
identificação e procedência do produto, 
ingredientes, informação nutricional, peso, 
número do lote, data de fabricação e data de 
validade.  Validade mínima de o6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

KG 50 

19 767874 Leite 

LEITE - Leite integral, em embalagem Tetra 
Pack de 1 litro, UHT, sem adição de açúcar, cor, 
aroma e odor característico.  A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, ingredientes, 
informação nutricional, peso, número do lote, 
data de fabricação e data de validade.   Validade 
mínima de 03 (três) meses a contar da data de 
entrega. 

LT 250 

20 464014 
Leite 

condensado 

LEITE CONDENSADO- Obtido a partir de leite 
fresco, puro e integral. Composto de leite 
integral, açúcar e lactose (tradicional), de 
consistência cremosa e textura homogênea, 
acondicionado em caixa cartonada, devendo na 
embalagem constar a data da fabricação e da 
validade e número do lote – 395 gramas. Prazo 
mínimo de validade de seis (06) meses a partir 
da data de entrega. 

UN 50 

21 447581 
Peito de frango 

(sem osso) 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO SEM OSSO - 
Congelado, limpo, sem carcaça, sem pescoço e 
demais ossos da costela. Deverá apresentar- se 
isenta de vestígio de descongelamento, livre de 
parasitas, sujidades, larvas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. Ter aspecto, cor e 
odor próprio da espécie, não amolecida nem 
pegajosa, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Embalagem de 1 a 2 kg, em saco 
plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 

KG 100 
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Ministério da Agricultura/SIE. O produto terá 
validade mínima de 06 (Seis) meses a partir da 
data de fabricação 

22 448897 Peixe(merluza) 

PEIXE MERLUZA - FILÉ, congelado, limpo, 
íntegro, livre de resíduos de vísceras, 
apresentando carne firme, elástica, cor branca, 
rosada e odor característico. Isento de vestígios 
de descongelamento, líquido leitoso, cor 
esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, transparente e 
resistente, peso líquido de 1 ou 2 kg, contendo 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, peso, 
número do lote, data de fabricação, data de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 
órgão competente. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

KG 100 

23 606522 Pó de café 

CAFÉ - Café em pó tipo 1, tradicional, torrado e 
moído, com certificado de selo de pureza ABIC, 
acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente, atóxica, tipo almofada, contendo 
500g, com identificação na embalagem dos 
ingredientes e procedência, informação 
nutricional, peso, número do lote, data de 
fabricação e data de validade. Validade mínima 
de 04 (quatro) meses a contar da data de 
entrega. 

UN 200 

24 447589 MOELA 

MOELA DE FRANGO - Congelado, limpo, sem 
carcaça, sem pescoço e demais ossos da 
costela. Deverá apresentar- se isenta de vestígio 
de descongelamento, livre de parasitas, 
sujidades, larvas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. Ter aspecto, cor e odor 
próprio da espécie, não amolecida nem 
pegajosa, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Embalagem de 1 a 2 kg, em saco 
plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIE. O produto terá 
validade mínima de 06 (Seis) meses a partir da 
data de fabricação 

KG 50 

25 447521 
LOMBO 
SUINO 

CARNE SUINA PICADA - Categoria LOMBO, 
congelado. Deverá conter no máximo, 10% de 
gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos e 
conter no máximo 3% de aponevroses. A carne 
deve apresentar-se isenta de vestígio de 
descongelamento, livre de parasitas, sujidades, 
larvas e de qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. Ter aspecto, cor e odor próprio da 

KG 50 
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espécie, não amolecida nem pegajosa, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas. O 
produto deve estar congelado e em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, transparente e 
resistente ao transporte e armazenamento. Os 
pacotes deverão conter peso de 1, 2 Kg, 
constando externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF ou SIE da carne de 
origem. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

26 469928 
DIETA 

INFANTIL 

Fórmula infantil, anti-regurgitação 
hipoalergênica, para crianças de 0 a 12 meses, 
com as características mínimas a seguir: com 
mistura de proteínas moderadamente 
hidrolisadas para minimizar o risco de 
desenvolvimento de alergias, com espessante 
natural, acrescida de óleo vegetal e enriquecida 
com vitaminas e minerais. Embalagem com 
validade de 12 meses a contar da data de 
entrega. Apresentar Ficha Técnica do produto. 
(Marca referência: NAN ESPESSAR/ APTAMIL 
AR ou similares). Embalagem: 800g. 

LATA 50 

27 480368 
LINGUIÇA 

PERNIL 

LINGUIÇA SUINA- Categoria PERNIL, 
congelado. Deverá conter no máximo, 10% de 
gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos e 
conter no máximo 3% de aponevroses. A carne 
deve apresentar-se isenta de vestígio de 
descongelamento, livre de parasitas, sujidades, 
larvas e de qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. Ter aspecto, cor e odor próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas. O 
produto deve estar congelado e em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, transparente e 
resistente ao transporte e armazenamento. Os 
pacotes deverão conter peso de 1, 2 Kg, 
constando externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF ou SIE da carne de 
origem. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

KG 50 

 

 

11. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação se faz necessária em razão do cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 
201/2025, advinda do processo administrativo nº 07300/2025, pregão eletrônico nº 90058/2025, por parte 
da empresa fornecedora, responsável pelo fornecimento regular de gêneros alimentícios ao Abrigo, Asilo 
Municipal e equipamentos diversos da SMASDH. 
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Os gêneros alimentícios são insumos essenciais e indispensáveis para o funcionamento das unidades 
socioassistenciais, garantindo alimentação adequada, regular e segura aos usuários acolhidos, em sua 
maioria pessoas em situação de vulnerabilidade social, idosos e indivíduos em situação de risco. 

Diante da imprevisibilidade do cancelamento da Ata e da impossibilidade de interrupção do 
fornecimento, torna-se imprescindível a realização de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo período necessário à conclusão do novo processo licitatório, 
estimado em 03 (três) meses. 

Ressalta-se que já se encontra em andamento processo licitatório para contratação regular, com 
quantitativo idêntico ao da Ata cancelada, sendo esta contratação estritamente limitada ao período 
necessário para sua conclusão. 

 

12. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO SEM LICITAÇÃO 

A presente contratação por dispensa de licitação justifica-se em razão da caracterização de situação 
de urgência, decorrente do cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços anteriormente vigente, 
que tinha por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades 
do Abrigo, Asilo Municipal e equipamentos diversos da SMASDH. 

O fornecimento de gêneros alimentícios constitui serviço essencial e indispensável para a manutenção 
das atividades das unidades socioassistenciais, sendo imprescindível para assegurar a alimentação diária 
adequada aos usuários acolhidos, em sua maioria pessoas em situação de vulnerabilidade social, idosos 
e indivíduos em situação de risco. A interrupção deste fornecimento comprometeria diretamente a 
continuidade do serviço público essencial, podendo ocasionar graves prejuízos à saúde, à dignidade e ao 
bem-estar dos assistidos. 

O cancelamento da Ata ocorreu de forma imprevisível e alheia à vontade da Administração, não sendo 
possível concluir, em tempo hábil, novo procedimento licitatório capaz de suprir imediatamente a demanda 
existente. Assim, resta configurada a urgência no atendimento da situação, impondo-se a adoção de 
medidas excepcionais para evitar o desabastecimento das unidades. 

Ressalta-se que a presente contratação terá caráter temporário e excepcional, limitada ao período 
estritamente necessário à conclusão do novo processo licitatório já em andamento, estimado em 03 (três) 
meses, não se configurando fracionamento de despesa ou burla ao dever de licitar. 

Assim, a contratação mostra-se necessária, proporcional, adequada e legal, visando garantir a 
continuidade dos serviços prestados pelo Abrigo e Asilo Municipal, preservando o interesse público e 
assegurando o atendimento digno e humanizado aos usuários. 

 

13. NATUREZA DO OBJETO 

4.1. Os bens contemplados neste Termo de Referência possuem padrões de desempenho e qualidade que podem 

ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. O objeto desta contratação não se 

enquadra como sendo de bem de luxo  

 

14. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

14.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

14.2. Contém bens perecíveis, na qual o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

30 (trinta) dias do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

15. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A solicitação formal de aquisição de itens do objeto será feita mediante a entrega da Nota de Empenho 
e da Ordem de Fornecimento a ser emitido pela Secretaria Requisitante.  
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6.2. Os bens entregues deverão ser novos, sem uso anterior, acondicionados em suas embalagens 
originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, com a sua identificação, fazendo constar sua 
descrição e estar estritamente de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 
6.3. A entrega dos bens será em remessa parcelada, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, o qual 
começará a contar na data indicada na Ordem de Fornecimento.  

6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 4 (quatro) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.5. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

➢ Almoxarifado da SMASDHDC: Rua Barão do Rio Branco, 467, Centro, Três Rios – Rj. 

➢ Abrigo Municipal: Avenida Tenente Enéas Torno, s/n, Margem Direita, Três Rios – Rj . Complemento: Anexo 

ao Horto Municipal, de frete para o clube SESI. 

➢ Asilo Municipal: Estrada dos Pilões, 167, Pilões, Três Rios, Rj. 

 

16. REQUISITOS ADICIONAIS 

7.1. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

17. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Não se aplica. 

18. MODELO DE GESTÃO PARA AQUISIÇÃO 

9.1. A aquisição deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da entrega, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (via email) para esse fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.12.  

19. GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO  

9.12.1. 10.1. A entrega da aquisição deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e fiscal(is) do 

contrato ou instrumento equivalente, ou pelos respectivos substitutos, que determinarão o que for 

necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 7.050/2023. 

9.12.2. 10.2. As decisões que ultrapassarem a competência do gestor da presente aquisição deverão ser 

solicitadas formalmente à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil para a 

adoção de medidas.  

9.12.3. 10.3. A gestão administrativa da aquisição ou instrumento equivalente decorrente deste TR caberá 

a servidor designado formalmente pela Secretaria Requisitante, ficando o seu titular como 

corresponsável.  
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9.12.4. 10.4. A fiscalização da presente aquisição ou instrumento equivalente decorrente deste TR caberá 

a servidor designado formalmente pela Secretaria Requisitante, sendo substituído, em caso de ausência 

ou impedimento, por outro servidor lotado na mesma Secretaria. 

9.12.5. 10.5. Aos servidores designados para a “Gestão e Fiscalização da Aquisição ou Instrumento 

Equivalente”, as atribuições são definidas pelo Decreto Municipal nº 7.050, de 24 de maio de 2023. 

9.12.6. 10.6. Ficam reservados ao Contratante o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione 

com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o Contratante ou modificação da 

contratação.  

9.12.7. 10.7. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela Gestão e Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de 

suas atividades.  

9.12.8. 10.8. A existência e a atuação da Gestão e da Fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da aquisição, às implicações 

próximas e remotas perante o Contratante ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará corresponsabilidade do Contratante 

ou de seus prepostos, devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder 

ao ressarcimento imediato ao Contratante dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas 

atividades. 

Gestor: 

Nome: Pedro Henrique Ribeiro Brasil 

Cargo: Secretário 

Matrícula: 124.3608 

E-mail: secpsocial@tresrios.rj.gov.br 

 

Fiscal: 

 

 
 

20. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelos responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato ou instrumento equivalente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  
11.2. O recebimento do objeto será realizado de forma provisória pela fiscalização, no prazo máximo de 
3(três) dias, nos termos do art. 140, inciso I, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21.  
11.3. Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características do objeto, identificando 
eventuais problemas.  
11.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com o 
especificado, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito à Contratada, interrompendo-
se os prazos de recebimento e pagamento até que sanada a irregularidade.  

Nome: Valéria Erthal Villela 

Cargo: Coordenadora de Segurança Alimentar 

Matrícula:124.3835 

E-mail: secpsocial.compras@tresrios.rj.gov.br 
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11.5. Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo.  
11.6. O recebimento definitivo do objeto será efetuado pela fiscalização, nos termos do art.140, inciso I, 
alínea b, da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo máximo de 10(dez) dias, depois de verificada a 
conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas e consignadas no Termo de 
Referência.  
11.7. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por 
vício de quantidade e/ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
 

21. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. Para execução do pagamento, a Contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial 
que apresentou a documentação para a contratação, sem emendas, rasuras ou borrões, legível e em 
nome do Contratante. 
12.2. A Contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva à Secretaria 
Requisitante, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação. 12.3. 
O pagamento será efetuado pelo Contratante em (parcelas, na medida que for entregue os alimentos), 
mediante crédito em conta corrente da Contratada nos seguintes prazos, conforme Decreto Municipal nº 
7.173 de 15/01/2024: 

12.3.1. Em 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 
12.3.2. Em 20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

12.4. Na hipótese da apresentação de erros no documento de cobrança, fica suspenso o prazo para o 
pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova 
documentação isenta de erros. 
12.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 
Contratante, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 
0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem 
calculados sobre a parcela devida.  
12.6. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do(a) Secretário(a) de Fazenda, em processo próprio, que se 
iniciará com o necessário requerimento que lhe for dirigido pela Contratada. 
12.7. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar as regras de 

retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 

2012, sob pena de não aceitação por parte do Contratante. 

12.8. No caso da Contratada ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do art. 4º, ou 
como pessoa jurídica amparada por medida judicial constante do art. 36, ambos da Instrução Normativa 
nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança 
a comprovação exigida na referida Instrução Normativa, SOB PENA DE RETENÇÃO DE TRIBUTOS NA 
FONTE. 
 

22. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1. Como critério de julgamento na presente contratação será adotado o de menor preço por item.  
 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte do 
objeto. 
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24. SUSTENTABILIDADE 

15.1. A Contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), referente aos critérios de 
Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 5º e 6º, no que couber. 
 

25. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

16.1. DA CONTRATADA 

Compete à Contratada as seguintes obrigações:  

• Manter, durante toda vigência da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Aviso de Contratação Direta que originará a DISPENSA, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei Federal 14.133/21; 

• Fornecer o(s) bem(ns) conforme especificações, prazos e nos locais previstos neste Termo de 

Referência, em perfeitas condições e de acordo com a marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade consignados em sua Proposta Comercial, acompanhado(s) da 

respectiva nota fiscal; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município, a seus servidores ou ao 

público em geral, em decorrência do fornecimento de material em desacordo com as 

especificações deste Termo de Referência, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 

atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação de sua responsabilidade, sob 

pena das medidas judiciais cabíveis; 

• Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em 

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto, bem como responsabilizar-se 

pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras obrigações que 

incidam ou venham a incidir na execução do objeto;  

• Credenciar junto ao Município preposto para representá-lo e atender às requisições efetuadas pelo  

• Substituir o objeto as suas expensas, no todo ou em parte, quando fornecido com defeitos ou 

incorreções, bem como quando em desacordo com o Termo de Referência;  

• Cientificar imediatamente a Fiscalização sobre qualquer ocorrência anormal que afete o 

fornecimento do objeto;  

• Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou instrumento equivalente, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização; 

• Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto que se fizerem necessários, na forma prevista no 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21;  

• Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Fiscalização do Município, 

atendendo as medidas técnicas e administrativas determinadas por esta;  

• Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou malfeitos no fornecimento do objeto, atendendo assim, 

as reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização;  

• Manter em sigilo toda informação referente ao Município que a Contratada e seus prepostos 

vierem a tomar conhecimento por necessidade no fornecimento do objeto ora contratado. Não 

poderá, sob hipótese alguma, ser divulgada a terceiros, sendo responsável civil, penal e 

administrativamente pelo uso das informações sigilosas a que tiver acesso; 

• As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo ou 

instrumento equivalente que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa;  

• Cumprir todas as demais obrigações impostas neste Termo de referência. 

 
16.2. DO CONTRATANTE 

Compete ao Contratante as seguintes obrigações:  

• Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 

dependências do Município relacionadas à execução do objeto deste Termo de Referência;  

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto fornecido perante as 

especificações constantes do Termo de Referência e da Proposta Comercial, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

• Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto, que venham a ser 

solicitados por representante legal ou preposto da Contratada;  

• Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, de forma a verificar a sua 

perfeita execução;  

• Manter, através da Fiscalização, registros e documentos de controle relacionados com o 

fornecimento do objeto;  

• Notificar formalmente a empresa contratada por ocorrências de eventuais imperfeições no curso 

do fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção;  

• Aplicar as penalidades por descumprimento de obrigações pactuadas neste Termo de Referência; 

• Verificar, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, a manutenção das condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

• Efetuar o pagamento do fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste termo;  

• Sustar, no todo ou em parte, o fornecimento do bem, sempre que a medida for considerada necessária;  

• O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

26. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

26.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de menor preço por item  

26.2. (x) A participação é preferencial para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).  

26.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

26.4. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

26.5. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor do serviço serão: 

9.13. 17.5.1. A empresa deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a mesma cumprido, de forma satisfatória, 

o fornecimento de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste TR, com clara 
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menção do fornecimento bem-sucedido, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade 

do mesmo. 

17.5.1.1. A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a empresa 
atestante para fins de aferição. 
17.5.1.2 Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou 
empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer 
ao grupo econômico. 

9.14. 17.5.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Três Rios, na seguinte dotação: 

Unidade 

orçamentária 

Fonte de recurso Programa de 

trabalho 

Elemento de 

despesa 

Ficha de despesa 

02.03.11 200 08.244.2021.2999 3.3.90.30.00 0976 

02.03.11 032 08.244.2021.2152 3.3.90.30.00 0899 

02.03.11 175 08.243.2023.2471 3.3.90.30.00 1025 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

19. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

19.1. Todos os órgãos integrantes da Administração Direta deverão seguir expressamente o modelo 

padrão definido pelo Decreto Municipal nº 6966 de 02 de janeiro 2023, especialmente no que se refere à 

cláusula obrigatória a ser inserida em todos os instrumentos de ajuste pactuados, na forma estabelecida: 

19.1.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018). 

PARAGRÁFO PRIMEIRO: O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos arts 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) às quais se 

submeterá o fornecimento, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das 

finalidades do fornecimento do objeto ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou 

regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD – 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 

19.1.2. A CONTRATADA (ou Contratado/Fornecedor/Conveniado/Parceiro) obriga-se ao dever de 

proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei 

Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento 

do objeto descrito no instrumento contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou 

base de dados a que tenham acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto do instrumento 

contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento prévio, indispensáveis ao próprio fornecimento, esta será realizada após prévia aprovação 
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do MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS (ou CONTRATANTE), responsabilizando-se a CONTRATADA pela 

obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados no fornecimento dos itens 

especificados no instrumento contratual, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados 

para outras finalidades. 

PARAGRÁFO TERCEIRO: Os dados obtidos em razão do instrumento contratual serão armazenados em 

um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 

(log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação 

do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento 

desses dados com terceiros. 

19.1.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 

dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 

ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previsto, inadequado ou ilícito, tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do instrumento 

contratual ou o MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS está exposto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério do MUNICIPÍO DE TRÊS RIOS, a CONTRATADA poderá ser provocada 

a colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente do 

fornecimento do objeto do instrumento contratual, no tocante a dados pessoais. 

19.1.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim 

como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias pelo MUNICÍPIO 

DE TRÊS RIOS e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das 

obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, sempre 

que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 

requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto 

contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

19.1.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, 

e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo 

estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, e os 

disponibilizando em caráter permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, mediante 

solicitação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso 

aos sistemas, informações e recursos que tem acesso e que são de titularidade do MUNICÍPIO DE TRÊS 

RIOS, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do instrumento 

contratual. 

19.1.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto do instrumento contratual. 

PARAGRÁFO ÚNICO: Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 

informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel 

desempenho da execução do instrumento contratual. 
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19.1.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 

ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades do instrumento 

contratual, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou 

minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

19.1.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS a 

ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento 

ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 

inspeções. 

PARAGRÁFO ÚNICO: A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, 

e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

19.1.9. Encerrada a vigência do instrumento contratual ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela MUNICÍPIO DE TRÊS 

RIOS e, no prazo 180 (cento e oitenta) dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará 

completamente os Dados Pessoais e/ou sensíveis e todas as cópias porventura existentes (seja em 

formato digital ou físico) ficando obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias físicas e 

digitais que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados, salvo quando a CONTRATADA 

tenha, por obrigação legalmente anuída do MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, que manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD). 

PARAGRÁFO ÚNICO: A CONTRATADA não será permitida manter cópias ou backups, informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto do 

instrumento contratual, após o encerramento do mesmo. 

19.1.10. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no instrumento 

contratual ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 

prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente decorrentes de tratamento 

inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS para as finalidades 

pretendidas no instrumento contratual. 

19.1.11. A CONTRATADA fica obrigada a manter preposto para comunicação com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TRÊS RIOS para os assuntos pertinentes à Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) suas 

alterações e regulamentações posteriores. 

19.1.12. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS. 

PARAGRÁFO ÚNICO: Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção 

III, Capítulo VI da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD). 

19.1.13. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações aqui descritas, permanecerão em 

vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, bem como, 

entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de 

serviços sob pena das sanções previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e 

regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

19.1.14. O não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui descritas sujeitará a CONTRATADA a 

processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de 

outras cominações cíveis e penais. 
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20. SANÇÕES 

20.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, 
com garantias de contraditório e de ampla defesa. 
20.1.1. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as 
sanções é da autoridade máxima ou pessoa por quem ele delegar, do órgão ou entidade. 
20.1.2. A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
20.2.1. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave; 
20.2.2. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 
da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
20.2.2.1. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou 
deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como 
não causem prejuízos à Administração. 
20.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, àquele que: 
20.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do art. 155 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
20.3.2. dar causa à inexecução total do contrato; 
20.3.3. deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
20.3.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
20.3.5. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.3.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
20.3.6.1. Considera-se inexecução total do contrato: 
20.3.6.1.1. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
20.3.6.1.2. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 
20.3.6.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 
encargo contratual: 
20.3.6.2.1. será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, para o descumprimento do contrato; 
20.3.6.2.2. a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal 
do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do gestor do 
contrato e autoridade máxima. 
20.3.6.2.3. rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do 
órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade. 
20.3.6.2.4. preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III deste parágrafo poderá ser 
concedido prazo máximo de 10 (dez) dias para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
20.3.6.3. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do Município de Três Rios, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.3.6.4. A sanção de que trata o caput deste artigo quando aplicada pelos órgãos dos Poderes Legislativo 
e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública no desempenho da função administrativa impedirá o 
sancionado em licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da cidade de Três Rios. 
20.4 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
20.4.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
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20.4.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.4.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.4.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
20.4.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.4.5.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou 
de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento, quando couber, à órgãos superiores, para 
atuação no âmbito das respectivas competências. 
20.4.5.2. A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
Três Rios, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
20.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, 
em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
20.5.1. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
20.5.2. O disposto nesse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa cumulativamente 
à sanção mais grave. 
20.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor estimado da dispensa eletrônica ou do valor proposto ou do(s) item(ns) 
prejudicado(s) pela conduta da empresa contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
20.6.1. Para as infrações previstas nos subitens 20.3.1, 20.3.3 a 20.3.6, 20.3.6.1.1 e 20.3.6.1.2, a multa 
será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado da dispensa 
eletrônica ou do valor proposto ou do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta da empresa contratada.  
20.6.2. Para as infrações previstas nos subitens 20.4.1 a 20.4.5, a multa será de 15% (quinze por cento) 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado da dispensa eletrônica ou do valor proposto ou do(s) 
item(ns) prejudicado(s) pela conduta da empresa contratada.  
20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.8. A multa de que trata o caput poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal. 
20.9. A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e 
da ampla defesa. 
20.10. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

Três Rios, 27 de Fevereiro de 2026. 

Elaborado: 
 
______________________ 
Washington Emmanuel dos Reis Melgaço 
Coordenador de compras SMSDH 
Matrícula n° 124.4009 
 

Aprovado: 
 
________________________ 

Pedro Henrique Ribeiro Brasil 
Secretário Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos 
Matrícula n° 124.3608 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todos os fornecedores) 
(papel timbrado do fornecedor) 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1764/2026 

OBJETO:  

A empresa ..............................., estabelecida na .............................................. (endereço completo, 

telefone e e-mail), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por .................... (nome), 

.................... (cargo), RG.................., CPF.................., ........................... (endereço completo), vem por 

meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Aviso de Dispensa Eletrônica nº XXX/202X que tem por 

objeto a ...................................... em atendimento as Secretarias e Departamentos do Município, conforme 

segue: 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

PREÇO 

O preço total ofertado é R$ ................................................ (................). 

O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais, 

administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e outros que venham a incidir sobre 

o objeto da Dispensa Eletrônica acima referida.  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública da Dispensa Eletrônica acima referida. 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco:                  

Agencia:                 

Conta Corrente: 

......................................, ........, ................... de 2026. 
(Local e Data) 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/CNPJ) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(uso obrigatório por todos os fornecedores) 
(papel timbrado do fornecedor) 

 

1) Declaramos que aceitamos todas as condições estabelecidas neste aviso e seus anexos. 

 

2) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ........................................ e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é............................................ (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura da ata de registro de 

preços/contrato/ou documento equivalente. 

 

3) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo de dispensa eletrônica, bem como em caso de eventual contratação, concordamos que a ata 

de registro de preços/contrato/ou documento equivalente seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

 

4) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometemos em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

 

5) Nomeamos e constituímos o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

nº..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da ata de registro de 

preços/contrato/ou documento equivalente, referente a presente dispensa eletrônica e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus anexos e na ata 

de registro de preços/contrato. 

 
......................................................., ........, ................................... de 2026. 

(Local e Data) 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/CNPJ) 
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